
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AUTUAÇÃO 

Aos trinta dias do mês de outubro de 2024 (dois mil e vinte e quatro) AUTUO o 

presente feito, cujo objeto consiste na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS EM 

COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE, tombando-o sob o nº 04.046/2024 

-SEMAD. 

Buritirana (MA), 30 de outubro de 2024 
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W ALLISON SA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Proc. Adm: 04.046/2024 -SEMAD 

Buritirana (MA) 30 de outubro de 2024 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste solicitar a análise e 

aprovação do Termo de Referência em anexo, elaborado com o escopo de formalizar a contratação 

direta de pessoa jurídica para a prestação de serviços artísticos em comemoração ao aniversário da 

cidade. 

EXMO. SR. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

~ -<A ,,.,,,.,, , r<Z , ,,,. rA · __..2 rr? e: L4 / ea r 
WALLISON SA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços artísticos em 
comemoração ao aniversário da cidade, conforme as especificações deste Termo de 
Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 
2. 1. A contratação do objeto destina-se ao entretenimento dos munícipes no evento em 
comemoração ao aniversário da cidade. 

2.2. Justifica-se ainda a contratação em decorrência do notório reconhecimento popular 
do artista (FLAGUIM MORAL), bem como a consagração perante a mídia (crítica 
especializada), o que permite concluir que o evento alcançará sucesso e, por 
conseguinte, fomentará a economia local posto que o município receberá público de 
municípios vizinhos, implicando no consumo de bens e serviços locais. 

2.3. O art. 74, II da Lei nº 14.133/2 1 reza que: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
1 ... 1 li - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio 
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou 
pela opinião pública; (destaques e grifos nossos) 

Portanto, os documentos em anexo, que comprovam a consagração do artista 
perante o público e a crítica especializada, tanto quanto demonstram que a contratação 
pretendida se dará diretamente com o artista/empresário exclusivo, comprovam a 
adequação do ato administrativo à letra da lei acima reproduzida. 

3. DO PREÇO 
3.1 O preço proposto para a prestação dos serviços cuja contratação é pretendida totaliza 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme orçamento em anexo, já 
considerada a incidência de tributos e demais despesas diretas ou indiretas que se 
fizerem necessárias a execução do objeto. 

4. ESPECIFICAÇÕES 
4. 1. Os serviços compreendem a apresentação musical (show) de 02:00 hs no dia 
21. 12.2024. 

S. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis: 
5.1. 1. Os equipamentos e demais materiais pertinentes a execução do objeto deverão 
observar as normas da ABNT e ISO. 
5.1.2. Os serviços deverão ser executados com a observância as normas do Código de 
Postura Municipal. 
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Subcontratação 
5.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 202 1, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
6.1.1. Apresentação de show artístico no dia 21.12.2024 com duração de 02:00 hs; 
6.2. Os serviços serão prestados no endereço indicado pela Secretaria Municipal de 
Administração. 
Especificação da garanti~ do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
6.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7. 1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Preposto 
7.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 
7.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o todo o período da execução. 
7.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 
o exercício da atividade. 
Fiscalização 
7.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
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7. 1 O. O fi scal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
7 .1 O .1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1°, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
7.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, III); 
7 .1 O .3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, IV). 
7.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fi scal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, V). 
7. 10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
7.1 1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de aposti lamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11 .246, de 
2022). 
7 .11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
7.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
final idade da administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21, IV). 
7 .13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fi scais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
7.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
7 .15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
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baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 2 1, VIII). 
7.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
X). 
7.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11 .246, de 2022, art. 21 , VI). 
7. 18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
8.1.1 . Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.1. 1.1. não produzir os resultados acordados, 
8.1.1 .2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 
8.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Recebimento 
8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de dois dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 
2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11 .246, de 2022). 
8.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 
8.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11 .246, de 2022). 
8.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
8.6. O fi scal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 
o ponto de vista técnico e administrativo. 
8.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 
em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato. 
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8. 7 .1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
8.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
8.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 7.9.4. 
O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
8. 7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 
8.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento ( art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
8.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
8.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
8.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 
8.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão. 

8.1 O. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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8.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 
8.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
8.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
8.13.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
8.14. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
8.14.1. o prazo de validade; 
8.14.2. a data da emissão; 
8.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.14.4. o período respectivo de execução do contrato; 
8.14.5. o valor a pagar; e 
8.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.15. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
8.16. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
8.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
8.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
8.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
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8.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
8.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
Forma de pagamento 
8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 8.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 
Antecipação de pagamento 
8.26. A presente contratação permite a antecipação de pagamento parcial, conforme as 
regras previstas no presente tópico. 
8.27. O contratado emitirá nota fiscal correspondente ao valor da antecipação de 
pagamento de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) tão logo seja assinado o termo de 
contrato, para que o contratante efetue o pagamento antecipado. 
8.28. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da 
seguinte forma: 
8.28. l. R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) até 48 hs (quarenta e oito) horas antes 
da data do evento. 
8.29. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do 
valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 
8.29. l. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à 
parcela não-executada do contrato. 
8.30. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado 
monetariamente pela variação acumulada do IPCA ou outro índice que venha a 
substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução. 
8.31. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste 
instrumento. 
8.32. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até vinte e quatro 
horas, contadas do recebimento da nota fiscal. 
8.33. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, 
os quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o 
valor antecipado. 8.34. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada 
das seguintes providências pelo contratado: 
8.34.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo 
contratado, para a antecipação do valor remanescente; 

8 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
8.35. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções 
tributárias incidentes. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
INEXIGIBILIDADE de LICITAÇÃO, após a devida análise de sua consagração 
perante a mídia e público local. 
Regime de execução 
9.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
Exigências de habilitação 
9.3 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6. Microempreendedor Individual - MEJ: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt­
br/empreendedor; 
9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020 
9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial , sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
9 .11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9 .12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
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aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 75 1, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federa.l do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
9 .14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.15. Prova de inexistência de débito,s inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­
Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 
9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribwntes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.17. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 
9.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 
9.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal. Qualificação Econômico-Financeira 
9.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5°, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021 ), ou de sociedade simples; 
9.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei nº 14.133, de 2021 , art. 69, caput, inciso II); 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. O custo estimado da contratação é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
conforme custos unitários apostos no orçamento apresentado pelo fornecedor. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária, prevista para o exercício financeiro de 2024 ( dois mil e vinte e quatro): 

13.392.0015.2-034 - Manutenção Atividades Culturais e Folclóricas 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Buritirana (MA), 30 de outubro de 2024 

W ALLISON SA DOS SANTOS 

10 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Secretário Municipal de Administração 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do 
hamento descrito no referido documento. 

, /4 -~ -_ç--_ 
~y DOS SANÍOS SOUSA 

Prefeito Municipal 

DE 

..... 
~Fls. __ ~ -
(.) o 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ORÇAMENTO 

12 



F DE AS DA SILVA 

PRÉ SHOWS 
CNPJ: 10.594.579/0001-11 

Rua Villa Lobos, nº 07, LT 07. QD 106, Sala A, Bairro - Santo 

AmaroBalsas -MA / CEP 65800-000 

(99) 98147-5347 

Á Prefeitura Municipal de Buritirana - MA 

Proposta 

ESPECIFICAÇÕES 

ono u1~ 

Objeto: Show artístico em comemoração aniversário da cidade de Buritirana - MA.. 

Item 1: Show do Cantor Flaguim Moral no dia 21 de dezembro de 2024 na cidade de 

Buritirana/MA. 

Valor Global: R$ 150.000,00 

Valor global por extenso: (cento e cinquenta mil reais). 

KLINE 

Dados Bancários: Banco do Bradesco 

Agência: 0782 

Conta corrente: 80781-8 

INCLUSO 

O prazo de eficácia desta é de 60 (sessenta) dias da data de entrega. 

Balsas-MA, 30 de outubro de 2024 

FRANCISCO DE ASSIS SOARES Assinado de forma digital por FRANCISCO 

DA SILVA
·.QOS

46425313 
DE ASSIS SOARES DA SILVA:00546425313 
Dados: 2024.10.30 09:06:1 O -03'00' 

----------------
Francisco de Assis Soares da Silva 

Representante/titular 
CPF: 005.464.253-13 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo, na forma da Lei nº 14.133/21, o prosseguimento do feito para a 

contratação de prestação de serviços artísticos. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Buritirana (MA), 31 de outubro de 2024 

~~YD~N~~ 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

GABINETE DO PREFEITO 

MEMORANDO INTERNO 

onoo1 e 

Buritirana (MA), 31 de outubro de 2024 

Encaminho os autos do Processo Administrativo para as providências cabíveis. 

~ - ~ ~--___,,,,,___ ~ 
TO LEY DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 

AO ILMO. SR. 

WALLISON SA DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

NESTA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Proc. Adm: 04.046/2024 

Buritirana (MA), O 1 de novembro de 2024 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste solicitar a emissão 

de parecer jurídico acerca da possibi lidade de contratação direta de pessoa jurídica para a 

prestação de serviços artísticos no evento em comemoração ao aniversário da cidade. 

JUSTIFICATIVA 

1- CONTRATADO: F. DE A. S. DA SILVA (CNPJ: 10.594.579/0001-11) 

li - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO 

A contatação pretendida para a prestação de serviços artísticos, por inexigibilidade de 

licitação, se funda no art. 74, II, da lei 14.133/21 e, portanto, se justifica pela inviabilidade de 

competição ante a consagração do artista junto a opinião pública e crítica especializada, bem 

como por tratar-se de avença firmada diretamente com o artista/representante exclusivo. 

Ili - RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Conforme já abordado, o artista cuja contratação é pretendida é consagrado pela opinião 

pública e crítica especializada e, portanto, suas apresentações são caracterizadas pelo sucesso 

musical, refletindo na grande quantidade de público. 

IV - JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Mesmo considerando a inviabilidade de competição, fora promovida pesquisa de preço dos 

serviços cuja contratação é pretendida, por meio da obtenção de notas fiscais expedidas pelo 

representante do artista a ser contratado, das quais extrai-se a compatibilidade do preço 

proposto com o praticado pelo mesmo. 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA. CN PJ nº 0 I .601.303/0001-22 . 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Por fim, declaramos que as despesas encontram-se em consonân~ia com a LDO, 
PPA e LOA. Vl)o(-

Atenciosamente, 

-?<&t,,;,,, · C&Zd".'. -TA ,...;za 1 ,J...-,,.,-ra '?' 
W ALLISON SA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA. CNPJ nº O 1.601.303/0001-22 

IJ 8 
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ESTADO DO MARANHÃO Q íl Ü Ü J 9 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DOCUMENTOS JURÍDICOS, FISCAIS E DEMAIS 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA. CNPJ nº 0l.601.303/0001-22 
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M O RAL 

•~ ♦ ►-~1'iº ºº<1.o 
PRESHrEJWS 

--SHOWS E EVENTOS--

CONTRATO DE 'EXCLUSIVIDADE 

INSTRUME1'.'TO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTISTICA QUE ENTRE Sl CELEBRAM DE 
t,"M LADO COMO REPRESENTANTE, F DE A S DA SILVA (PRÉ SHOWS), E DO OUTRO LADO 
COMO REPRE E. TADO, FLAGSTON BATISTA DA CRUZ - DE NOME ARTÍSTICO. FLAGUll\1. 
MORAL, NA FORMA ABATXO: 

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado como 
representante F DE AS DA SILVA (PRÉ SHOWS), situada a Rua Villa Lobos, nº 7, Lote 07, Quadra 106, Sala 
A, Bairro Santo Amaro, CEP: 65800-000 Balsas-MA, CNPJ 10 594.579/0001-1 l , através da seu 
representante legal, FRANCISCO DE ASSIS SOARES DA SILVA inscrito no CPF Nº 005.464.253-13, 
residente na Rua Cazuza Ribeiro, nº 146 Centro CEP: 65800-000 Balsas- MA Do outro lado. como 
representado FLAGSTON BATISTA DA CRUZ, brasileiro, residente e domiciliado a Rua França, o" 10, 
Bairro ResidenciaJ Jardim Europa CEP: 65800--000, Balsas-MA. inscrito no CPF Nº 06L.S07.0l l-66 e RG: 
957.17S SSP-TO tem justo e contratado o seguinte: 

CLÀUSULA PRL~tElRA- Constitui objeto do presente contrato a representação em carater exclusivo, do 
representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico 

CLÂUSULA SEG N'DA- O empresário poderã firmar contrato em nome de seu representado em caráter 
exclusivo, para e realização de apresentações artísticas, em shów ou e>'entos, em qualquer pane do tçrritório a 
nível. Regionàl, acional, ajustada cm nome do representado, no valor do cachê, numero de apresentações, 
local e horário 

CLÁUSULA TERCEIRA- Pelo presente, declara o contrato anista que o contratante empresário é o seu unico 
representante em todo t«'rritório a nív«-J, Regional, National detendo a exclusividade para contrataÇllo de suas 
apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas 

CLÁUSULA QUARTA- Presente contrato e valido pelo prazo de no {mínimo de 10 anos) a contar da data de 
assinarura. 

CLÁUSULA QUINTA- Este ajuste obriga. as partes contratantes sem herdeiros e sucessores 

CLÁUSULA SEXTA- fica eleito o foro da Cidade De Balsas- MA, dirimir qualquer dúvida ou questões 
decorrentes do presente. 
E por estarem assim de pleno acordo com as CLÀUSULAS, termos e condíções deste instrumento, assinam o 
presente em duas vias de igual teor, justamente com as testemunhas abaixa, para que produza os seus efeitos 

legais. /.~ ,~ 
Balsas, Z7 de Feverei ' . 

~o •. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DO EMPRESARIO INDIVIDUAL F DE A S DA 
SILVA 

CNPJ 10.594.579/0001-11 

FRANCISCO DE ASSIS SOARES DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 
16/01 /1982, empresário, CPF nº 055.464.253-13 e RG nº 185017520016 
GEJUSP/MA, residente e domiciliado na Av. 01 , nº 107, bairro Bacaba, na cidade 
de Balsas - MA, CEP: 65.800-000, TITULAR da empresa individual F DE A S DA 
SILVA, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, sob NIRE nº, com sede 21101628746 na Rua 
Villa Lobos, nº 7, Lote 07 Quadra 106, sala -A, Bairro Santo Amaro, na cidade de 
Balsas - MA, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob o nº 10.594.579/0001-11 , delibera ajustar e consolidar a presente alteração 
contratual, nos termos da Lei n~ 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade exerce o seguinte objeto social : 

Atividade Principal: 

9001-9/02 - Produção Musical 

Atividade(s) Secundaria(s): 

0111-3/01 - Culivo de arroz 

4329-1 /01 - Instalação de painéis publicitários 

5911-1/02 - Produção de filmes para publicidade 

7319-0/01 - Criação de estandes para feiras e exposições 

7 420-0/04 - Filmagem de festas e eventos 

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes 

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança 

9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

9319-1 /01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
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E passara a exercer as seguintes atividades: 

Atividade Principal: 

9001-9/02 - Produção Musical 

Atividade(s) Secundaria(s): 

4329-1 /01 - Instalação de painéis publicitários 

5911-1 /02 - Produção de filmes para publicidade 

5920-1 /00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 

7311-4/00 - Agências de publicidade 

7319-0/01 - Criação de estandes para feiras e exposições 

7 420-0/04 - Filmagem de festas e eventos 

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes 

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

9001 -9/03 - Produção de espetáculos de dança 

9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

931 9-1 /01 - Produção e promoção de eventos espo t ivos 

Para tanto, firmo em ato continuo o instrumento de alteração e consolidação 
do Empresário Individual 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa girará ~ob o nome empresarial F DE AS DA 
SILVA e terá por título de estabelecimento a expressão fantasia "PRE SHOWS" 

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa terá sua sede na a Rua Villa Lobos, nº 7, 
Lote 07, Quadra 106, Sala - A, bairro Santo Amaro, na cidade de balsas - MA, 
CEP: 65.800-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital Social é de R$ 650.000,00 (seiscentos e 
cinquenta mil reais), cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste 
ato, em moeda corrente nacional. 
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CLÁUSULA QUARTA -A empresa tem por objeto social 

Atividade Principal: 

9001-9/02 - Produção Musical 

4329-1 /01 - Instalação de painéis publicitários 

5911-1/02 - Produção de filmes para publicidade 

5920-1 /00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 

7311-4/00 -Agências de publicidade 

7319-0/01 - Criação de estandes para feiras e exposições 

7 420-0/04 - Filmagem de festas e eventos 

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes 

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança 

9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 

9001-9/06 -Atividades de sonorização e de iluminação 

9319-1 /01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CLÁUSULA QUINTA - A empresa iniciou suas atividades em 23 de Janeiro de 
2009 , e a duração deste instrumento é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA -O encerramento do exercício dar-se-á em 31 de dezembro 
de cada ano. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A sociedade será administrada pela sua Titular, por tempo 
indeterminado, tendo, portanto, validade os papeis, documentos e cheques 
assinados por ela, em qualquer circunstância, isoladamente. 

PARÁGRAFO ÚNICO- O uso do nome empresarial é vedado em atividades 
estranhas ao interesse da empresa, para assumir obrigações, seja em favor do 
titular ou de terceiros, bem como para onerar ou alienar bens imóveis da empresa, 
sem autorização do titular. 
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CLÁUSULA OITAVA -A administradora declara, sob as penas da lei, que não está 
impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da Comarca de Balsas Estado do 
Maranhão para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste instrumento. 

Balsas, 06 de janeiro de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS SOARES DA SILVA 
CPF. 055.464.253-13 

TITULAR 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 
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06/01/2023 18:50 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.594.579/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 2610112009 

1 NOME EMPRESARIAL 
F DEAS DA SILVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PRESHOWS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

90.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

213-5 - Empresário {Individual) 

1 LOGRADOURO 
R VILLA LOBOS 

1 CEP 
65.800-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SANTO AMARO 

1 ~ UMERO 

1 

MUNlciPIO 

. BALSAS 

1 COMPLEMENTO 
LOTE 07 QUADRA106 SALA A 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATOS2KPRODUCOES@GMAIL.COM 
1 TELEFONE 

(99) 8147-5347 

1 ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

~ 
~ 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 

17/11/2021 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/01/2023 às 18:50:06 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

1 ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F DE AS DA SILVA 
CNPJ: 10.594.579/0001-11 

Ressa lvado o direito de a Fazenda Naciona l cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17: 11 :08 do dia 06/08/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/02/2025. 
Código de controle da certidão: 7C98.7ACA.ECB3.9D3A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 437402/24 Data da Certidão: 29/10/2024 14:30:45 

CPF/CNPJ 10594579000111 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/01/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 29/10/2024 14:30:45 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 089500/24 Data da Certidão: 29/10/2024 14:24:55 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 10594579000111 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/01/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 29/10/2024 14:24:55 
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PREFEITURA DE BALSAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA 

Rua Professor Joca Rêgo, N°121 , Centro- Balsas (MA) 
CNPJ: 06.441.430/0001- 25 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

Número: 00001513002024 
Data de expedição: 16/10/2024 09:17:21 

CERTIFICADO 

l8!824807!7~t79~ t 

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte F DE A S DA 
SILVA que possui o CNPJ 10.594.579/0001-11 abaixo qualificado, encontra­
se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não 
constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em 
Dívida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 10.594.579/0001-11 

Razão Social : F DE AS DA SILVA 

Endereço: Rua VILLA LOBOS - . 
Número: 7 
Município: BALSAS 

Regime tributário: 
SIMPLES NACIONAL 

Bairro: SANTO AMARO 
Estado: MA 

Data de início de atividade: 
26/01/2009 

Código de validação: 5D4 7CECEE37 4E6A 1311D47 4 772C1 E697 
Data de validade da certidão: 14/01 /2025 
Finalidade: CONTRATO 



29/10/2024, 14:19 Consulta Regularidade do Empregador 

~-v _o_lta_r ____ ll ._ _ 1_n_1p_r_im_1_r_ 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

10.594.579/ 0001-11 

F DE A S DA SILVA PRODUCOES ARTISTICAS 

AV UM 107 SALA A / BACABA / BALSAS / MA / 65800-000 

on oo33 

A Caixa Econômica Federa l, no uso da atribu ição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garant ia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certi ficado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/ 10/2024 a 24/11/ 2024 

Certificação Número: 2024102601581549484736 

I nformação obtida em 29/ 10/2024 14 : 19: 33 

A uti lização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Ca ixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição - Balsas 

CERT JUDONE-SJDB - 6252024 
Código de validação: 15D9BEF152 

Número da guia: 24050901001932162. 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
OU EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei com base no PROVIMENTO Nº 16, DE 28 DE ABRIL 
DE 2022(CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO MARANHÃO) 
CERTIFICO ~ÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU CONCORDATA, 
RECUPERAÇAO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL DA JUSTIÇA 
COMUM tramitando contra F DE AS DA SILVA, inscrita no CADASTRO NACIONAL DA PESSOA 
JUR[DICA nº 10.594.579/0001-11 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no Termo Judiciário 
de Balsas, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente 
certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Esmaragdo de 
Sousa e Silva", nesta cidade de Balsas, Estado do Maranhão. Eu, Secretário Judicial de 
Distribuição, consultei, digitei e assino. Balsas/MARANHÃO. 

OBSERVAÇÕES: 
1 - O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser 
conferida pelo interessado ou destinatário; 
2 - As buscas foram realizadas com base nos sistemas ThemisPG e Pje das Varas Comuns da 
Comarca de Balsas; 
3 - Este documento é válido por 60 (sessenta dias), conforme artigo 198 do Código de Normas da 
Corregedoria Geral de Justiça do Maranhão; 
4 - Esta certidão não contempla os feitos distribuídos em segredo de justiça em outras comarcas 
ou que tenham sido solicitadas por terceiros; 
5 - Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura digital do servidor 
responsável 
6 - A autenticidade deste documento pode ser comprovada mediante consulta no sistema 
JURISCONSUL T no sítio da internet do Tribunal de Justiça do Maranhão: 
https://jurisconsult.tjma.jus.br/#/certidao-search-state-certificate-form 

JOAQUIM YOSHITO GOMES TAKEMOTO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição - Balsas 
Matrícula 112995 

Documento assinado. BALSAS, 25/09/2024 08:17 (JOAQUIM YOSHITO GOMES TAKEMOTO) 

CERT JUDONE-SJDB - 6252024 / Código: 150 9BEF1 52 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÃ.qro 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F DE AS DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.594.579/0001-11 
Certidão nº: 53921355/2024 
Expedição: 06/08/2024 , às 17:14:02 
Validade : 02/02/2025 - 18 0 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que F DE As DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) ' inscri t o(a) no 
CNPJ sob o nº 10 . 594 . 5 7 9 / 0001-ll, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunai s do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribuna l Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ d enciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conci liação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



FDEASDASILVA 

CNPJ 10.594.579/0001-11 
NIRE 21101628746 -
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BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 

CIRCULANTE 

CAIXA 

Caixa 

ATIVO 

TOTAL DO ATIVO 

361.338,74 

361.338,74 

361.338,74 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

Capital Social 

Resultado do Exercício 

PASSIVO 

TOTAL DO PASS IV O 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

Balsas, 31 de dezembro de 2022 

F DE AS DA SILVA 

FRANCISCO DE ASSIS SOARES DA SILVA 

CI: 0185017520016 - SSP CPF: 005.464.253-13 

VINICIUS MATOS DA SILVA 

CPF: 967.057.283-53 

CONTADOR - CRC: 010490/0 / MA 
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361.338,74 

15.000,00 

346.338,74 

361.338,74 



DEMONSTRAÇÃO DO RESULT ADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 

FDEASDASILVA 

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 
Receita Bruta de Serviços 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
Custo com Serviços Prestados 

CUSTOS PESSOAL 
Alimentação 

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS 
Água 
Energia Elétrica 
Telefone Celular 
Material de Expediente 
Despesas com Combustíveis 
Aluguel 
Despesas com Veículos 
Publicidade e Propaganda 
Internet 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

CNPJ 10.594.579/0001-11 

NIRE 21101628746 • 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2022. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

Balsas, 31 de dezembro de 2022 

F DE AS DA SILVA 

FRANCISCO DE ASSIS SOARES DA SILVA 

CI: 0185017520016- SSP CPF: 005.464.253-13 

VINICIUS MATOS DA SILVA 

CPF: 967.057.283-53 

CONTADOR - CRC: 010490/0 / MA 

Página 2 de 3 

2.442.000,00 

(1.672.000,00) 

(34.350,00) 

(744,68) 
(9.456,97) 
(3.240,00) 
(4.561,08) 

(260.200,00) 
(25.200,00) 
(65.868,53) 
(18.000,00) 

(2.040,00) 

346.338,74 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F DE AS DA SILVA consta assinado digitalmente por: 

... 
V 

CPF/CNPJ 

00546425313 

96705728353 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

FRANCISCO DE ASSIS SOARES DA SILVA 

VINICIUS MATOS DA SILVA 

CERTIFI CO O REGISTRO EM 06/06/2023 17:16 SOB N' 20230751920. 

PROTOCOLO: 230751920 DE 06/06/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308494517. CNPJ DA SEDE : 10594579000111. 

NIRE: 21101628746. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/06/2023. 

JUCEMA F DE A s DA SILVA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO- GERAL 

www. empr e safaci l.ma.gov.br 

A validade deste docult".enco, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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F DE AS DA SILVA 

CNPJ 10.594.579/0001-11 
NIRE 21101628746 - 26/01 /2009 

Rua VILLA LOBOS, 07 QUADRA 106, LOTE 07, SALA A- SANTO AMARO, Balsas MA· CEP: 65800000 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 

CIRCULANTE 

CAIXA 

Caixa 

ATIVO 

CLIENTES - Direitos e Créditos 

Clientes Diversos - Duplicatas a 
Receber 

TOTAL DO ATIVO 

588.898,76 

510.746,76 

78.152,00 

588.898,76 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

Fornecedores 

PASSIVO 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E 
SOCIETARIAS 

Salários a pagar 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

INSS a Recolher 
FGTS a Recolher 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

Capital Social 

Resultado do Exercício 

TOTAL DO PA SSIVO 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

Balsas, 31 de dezembro de 2023 

F DEA S DA SILVA 

FRANCISCO DE ASSIS SOARES DA SILVA 

CI: 0185017520016 · GEJUSPC/MA CPF: 005.464.253-13 

VINICIUS MATOS DA SILVA 

CPF: 967.057.283-53 

CONTADOR· CRC: 010490/0 / MA 
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(324.214,62) 

(1 10.287,20) 

( 182.300,00) 

(15.368,20) 
(16.259,22) 
913,113,38 

15.000,00 

898.113,38 

588.898,76 



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

F DE AS DA SILVA 

• CNPJ 10.594.579/0001-1 1 

Rua VILLA LOBOS, 07 QUADRA 106, LOTE 07, SALA A - SANTO AMARO, Balsas MA - CEP: 65800000 

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 
Receita Bruta de Serviços 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
Custo com Serviços Prestados 

CUSTOS PESSOAL 
Honorários Autônomos 
Alimentação 

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS 
Água 
Energia Elétrica 
Telefone Celular 
Despesas com Combustíveis 
Aluguel 
Despesas com Veículos 
Publicidade e Propaganda 
Internet 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 
SIMPLES 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo. realizado em 31 de dezembro de 2023. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

Balsas, 31 de dezembro de 2023 

VINICIUS MATOS DA SILVA 
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3.285.410,00 
3.285.410,00 

(2.159.643,84) 
(2.159.643,84) 

(49.915,14) 
(12.000,00) 
(37.915, 14) 

(366.825,20) 
(816,00) 

(7.311 ,67) 
(3.000,00) 

(246.980,95) 
(30.000,00) 
(51.136,58) 
(25.200,00) 

(2.380,00) 

(157.251 ,18) 
(157.251,18) 

551.774,64 

F DEASDASILVA 

FRANCISCO DE ASSIS SOARES DA SILVA 

CI: 0185017520016 - GEJUSPC/ MA CPF: 005.464.253-13 
RG: 16611 2920017 • SESP • MA-22/06/2017 -CPF: 967.057.283-53 

CONTADOR - CRC: 01 0490/0 / MA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digita[) (; Q Q 4 Secretaria de Governo Digital 1 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F DE AS DA SILVA consta assinado digitalmente por: 

!~ 
V 

CPF/CNPJ 

00546425313 

96705728353 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

FRANCISCO DE ASSIS SOARES DA SILVA 

VINICIUS MATOS DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/01/2024 11:55 SOB Nº 20240091795. 
PROTOCOLO: 240091795 DE 22/01/2024 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12400863491. CNPJ DA SEDE: 10594579000111 . 
NIRE: 21101628746. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2023. 
F DE A S DA SILVA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO- GERAL 

www .empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento. se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação . 
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CERTIFICADO 

onoo42 
1020248072710316 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA 

2024 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

11 99458364 

RAZÃO SOCIAL 

F DEASDASILVA 

NOME FANTASIA 

CPF/CNPJ 

10.594.579/0001-11 

NÚMERO DE CONTROLE 

7272024522660 

PRE SHOWS 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 000014983 

R VILLA LOBOS Nº 7 LOTE 07 QUADRA 106 SALA A ., SANTO AMARO 
65800000 -BALSAS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
9001 90200 - PRODUCAO MUSICAL 

432910100 - INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS 

591110200 - PRODUCAO DE FILMES PARA PUBLICIDADE 

900190300 - PRODUCAO DE ESPETACULOS DE DANCA 

900190600 -ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 

RESTRIÇOES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de 
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do 
objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
públicos.acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte 
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de 
Funcionamento, nos termos da legislação vigente. 

Horário de Funcionamento: 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

EMITIDO EM: 12/01/2024 

VALIDADE: 31/12/2024 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 

D2E4DF93C6CF0460279O2O16A572O182 



Número da Nota 
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CERTIFICADO 

'"".!- ~ -
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS l240ooc,q7t1i n n LI ~ 1120240072720143 

(:,• t9) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, Data e Hora da Em issãÕ 

li PLANEJAMENTO E GESTÃO TRJBUTÁRIA lo4I07/2024 15:57:31 
~ ~:P' 

!código de V erificação 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

IMoa..Jao1.FS1D.21DC.nlC.1MO.C011.tetD l!l . 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: F DE AS DA SILVA 
CPF / CNPJ: 10.594.579/0001-11 Inscrição Municipal: 1199458364 
Endereço: R V1LLA LOBOS 7 . LOTE 07 QUADRA106 SALA A. BAIRRO SANTO AMARO· CEP: 65800000 

Município: BALSAS UF: MA Email contato2kproducoe-@gmall. Telefone: (99) 9814753-47 

Nome / Razão Social: 
TOMADOR DE SERVIÇOS 

FUNDO MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRJCOS 

CPF/CNPJ: 21.568.212/0001-40 Inscrição Municipal: 

Endereço: R AV TRAJANO DE ALMEIDA· BAIRRO CENTRO · CEP: 77660000 

Município: CASEARA UF: TO Email: Telefone: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Descriçlo:PROCESSO tr 1022/2024 INEXIGIBILIOADE N• D20l2024 DADOS BANCARK>S BANCO 00 BRAOESCO AG 0782 CC 807818 F DE AS DA SILVA 

IT1po cio Item 11am Quantldac Valor Unltirio Valor Total (R$) 

TRIBUTÁVEL IU -n.c,;,c1,, e I cn.mV Ut 1 t:.M -vn. VDJC I U UC I Cf'\Mll't.ov< A:;:i •= 
250.000,00 250.000,00 DISCIPLINARÃO A CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE. COM FUNDAMENTO NO INCISO 11, DO 1 

ART.74 DA LEI FEDERAL Nº 14 133/2021, DE SERVIÇOS DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR FLAGUIM 
MORAL, A SER REALIZADO NO DIA 26 DE JULHO DE 2024, NA PARAIA DO SOL, EM COMEMORAÇÃO 
A TEMPORADA 2024 

PIS (0,00000%): li COFINS (0,00000%): li INSS (0,00000%): li IR (0,00000%): 

li CSLL (0,00000%): l R$ 0,00 R$ 0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA• R$ 250.000,00 

Valor Total das Deduções: 

1
1 [Base de Cálculo: ,li Alíquota: 

2
,00% li Valor do ISS: 

RS s.ooo,ool R$0,00 R$ 250.000,00 

uu,_:, .... _ ·-Descriçao NBS: 
. 

Local de Incidência Imposto: Local da Prestaçao Tributação: FATO GERADOR EM OUTRO Mês competência: 0712024 
Local de Prestação do GASEARA / TO 

Recolhimento: ISS RETENÇÃO 
l<ltividade: 900190200 - PRODUCAO MUSICAL 
Serviço: 1207 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES. 



,., -
:-J N úmero d a Nota CERTIFt~bbl 

... ~~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 1240000093 ] 11202<18072724963 ~, SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, Data e H ora da Emissão 

l!)º' ~--ll.l!) 
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA 120/08/2024 15:01 :54 

lcódigo de Verificação 
:f / '.e -· 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 
1: .. .-... 

..... 7E71.A1AE..E105.IECE.IIFUIIEA.CNII l!l ·-
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome/ Razão Social: FDEAS DA SILVA 
CPF /CNPJ: 10.594.579/0001-11 Inscrição Municipal: 1199458364 
Endereço: R VILL.A LOBOS 7. LOTI: 07 QUAORA106 SALA A - BAIRRO SANTO AMARO· CEP: 65800000 

Município: BALSAS UF: MA Email contato2kproduCOM@gmall. Telefone: (99) 981475347 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/ Razão Social: SINDICATO RURAL DE DUERE 

CPF/CNPJ: 02.288.156/0001-45 Inscrição Municipal: 

Endereço: R INDEPENDENCIA • BAIRRO CENTRO - CEP: TT645000 

M unicípio: DUERE UF: TO Email: Telefone: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Desc:riç3o:CONTRATO OE PRESTAÇÃO OE SERV,ÇOS DE SHOW AATISTtcO Nº 0001/2024 

ITipo do Item 11am Quantldad Valor Unltirlo Valor Total (R$) 

TRIBUTÁVEL vvn.::, 1 í UI VOJC IV UC.;:> 1 e \,,Vl'f I l'V\ 1 v, A , ,._..., , ,---,yrn ... DE .::,c.n;v1yv.:. -1'\l'V'\ ,. o 
SHOW MUSICAL ARTISTICO DO CANTOR" FLAGUIM MORAL", PARA O EVENTO "XVII EXPO DUERE" 

1 250.000,00 250.000,00 

NO MUNICIPIO DE DUERE-TO, NO DIA 29 DE AGOSTO DE 2024 

PIS (0,00000%): li COFINS (0,00000%): li INSS (0,00000%): 

1 

IR (0,00000%): 

li 
CSLL (0,00000%): 

1 RS0,00 RS 0,00 RS0,00 RS0,00 RS0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA• RS 250.000,00 

Valor Total das Deduções: 

1 
I IBase de Cálculo: ,li Alíquota: 

2
,00%11 Valor do ISS: 

RS s.ooo,ool RS0,00 RS 250.000,00 

U UIKA:::I ... . - .. 
Descrição NBS: 
Local de Incidência Imposto: Local da Prestação Tributação: FATO GERADOR EM OUTRO Mês competência: 08/2024 

Local de Prestação do DUERE / TO 

~ ecolhimento: ISS RETENÇÃO 

1-'\tividade: 900190200 - PRODUCAO MUSICAL 

Serviço: 1207 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES. BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS. RECITAIS, FESTIVAIS E CONGÊNERES. 
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Número da Nota CERTIFICADO 

~~ PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS !240000097 li 1,202480727266~7 ........ """'~ 
~~) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, Data e Hora da Emissão l!):rJ -r,r-&I!) 
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA !02109/2024 16:15:50 ..,.-,, .... 

~~# !Código de Verificação .. 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe r e, 

icsE-1.l)IOO.OME O.. JC21.IEDO.FJE.I.EM1 l!lii ~ ~'5 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome/ Razão Social: F DEAS DA SILVA 

CPF / CNPJ: 10.59-4.579/0001-11 Inscrição Municipal: 1199458364 
Endereço: R VILLA LOBOS 7. LOTE 07 QUADRA108 SALA A· BAIRRO SANTO AMARO · CEP: 65800000 

Município: BALSAS UF: MA Email contato2kproducoes@llmall. Telefone: (99) 981475347 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE JAÚ DO TOCANTINS 

CPF/CNPJ: 37.344.413/0001-01 Inscrição Municipal: 

Endereço: RUA 02 • BAIRRO CENTRO· CEP: 77450000 

Município: JAU DO TOCANTINS UF: TO Email: Telefone: 

DISCRJMINAÇAO DOS SERVIÇOS 
Oesalçlo:CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVtÇOS ARTISTICOS W 026/2024 DADOS BANCARIOS BANCO 00 BRADESCO AG 0782 CC 807818 F DE AS DA SILVA 

ITipo do Item Item QuanUda~ Valor Unitário Valor Total (R$) 

TRIBUTAVEL 1
ÃRiisncó''i'i~~~~T~~ ~; ANIIIERsAR

1

l~~~~:.:-'A~~i'~i:~1nCA DE J~i~;~~~HINS. 
1 250.000.00 250.000.00 

NO DIA 07 DE SETEMBRO DE 2024. 

PIS (0.00000%): li COFINS (0.00000%): 

li 
INSS (0.00000%): 

1 

IR (0.00000%): li CSLL (0.00000%): 

1 R$0,00 R$0,00 R$ 0,00 R$0,00 R$0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA• R$ 250.000,00 

Valor Total das Deduções: ,IIBase de Cálculo: ,li Alíquota: 
2

,00%11Valor do ISS: 
R$ s.ooo,ool R$0,00 R$ 250.000,00 

OUTRA5 'ª - -~ 
Descriçllo NBS: 

Local de Incidência Imposto: Local da Prestaçao Tributaçao: FATO GERADOR EM OUTRO Mês compelência: 09/2024 

Local de Prestaçao do JAU DO TOCANTINS / TO 

~ acolhimento: ISS RETENÇÃO 

16,Lividade: 900190200 - PRODUCAO MUSICAL 

Serviço: 1207 - SHOWS. BALLET, DANÇAS. DESFILES. BAILES. ÓPERAS. CONCERTOS. RECITAIS. FESTIVAIS E CONGÊNERES. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

onoo1c 
TERMO DE CONTRA TO Nº /2024 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA E 
F. DE A. S. DA SILVA, PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ARTÍSTICOS. 

Aos _ dias do mês de __ do ano de 2024, de um lado, o Município de Buritirana (MA), pessoa 
jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 01.601.303/0001-22, com sede 
administrativa na A v. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito Municipal Sr. TONISLEY 
DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de nº 
O 15719532000-2 SSP-MA e do CPF nº O 17.449 .3 83-50, doravante denominado 
CONTRATANTE, e F. DE A. S. DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob o nº 10.594.579/0001-11), com sede na Rua Villa Lobos nº 07, Lote 07, Quadra 106, Sala A, 
Santo Amaro, Balsas - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
Francisco de Assis Soares da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de 
identidade de nº 18501752001-6 GEJUSP-MA e do CPF nº 055.464.253-13, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo oº 04.046/2024 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1 ° de abril de 202 1, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Inexigibilidade de Licitação oº 007/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços artísticos por meio da 
realização de show do cantor FLAGUIM MORAL, de 02:00 hs (duas horas) no dia 21.12.2024, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a Inexigibilidade de Licitação oº 007/2024, identificada no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3. 1. O Termo de Referência; 
1.3.2. A Proposta do contratado; 
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2. 1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de _/_/2024 e encerramento em 31.1 2.2024, na forma do art. 105, da Lei nº 
14.133/2021. 
2. 1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
3 .1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

S. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5. 1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
7 .2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Pública Municipal para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8. 1 O. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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8.1 1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9 .1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 
9 .3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
13 7, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fi scalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 202 1; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.1 O. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.1 1. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
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9. 13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9 .15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9 .18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fi scal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
I 0.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de l º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas ahA~is ''b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 1 O ( dez) dias; 
2. Moratória de 1 % ( um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subi tem 1 1. 1, de 5% do valor 
do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11 .1, de 
20% do valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1 , a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1 , a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subi tem 1 1. 1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3 .1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.1 33, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 ) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § l º, da Lei nº 14.133, de 202 1 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 202 1, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para faci litar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131 , caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.392.0015.2-034 - Manutenção Atividades Culturais e Folclóricas 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela di sciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15 .2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 202 1). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.0 14.133, de 202 1, e ao art. 8°, §2º, da Lei 
n. 12.527, de 2011 , c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7. 724, de 2012. 

17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - FORO 
17. 1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de 
Buritirana (MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 ° da Lei nº 
14.1 33/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE 

CO TRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: ------

Buritirana (MA), _ de __ de 2024 

CPF: -------
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PROCURADORIA JU RÍDICA 

PARECER 

"Prestação de serviços artísticos. Artista 

consagrado pela opinião pública e crítica 

especializada. lnexigibilidade de 

Licitação. Possibilidade. Pressupostos 

legais." 

A PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa preterida 

de procedimento licitatório, formulada pela Secretaria Municipal de Administração, 

por meio da qual aduz, dentre outros fundamentos, que "[ ... ] os documentos em 

anexo, que comprovam a consagração do artista perante o público e a crítica 

especializada, tanto quanto demonstram que a contratação pretendida se dará 

diretamente com o artista/empresário exclusivo, comprovam a adequação do 

ato administrativo à letra da lei acima reproduzida. [ ... ]" 

Sustenta que a contratação "[ ... ] se funda no artigo 74, li, 

da Lei nº 14.133121 e, portanto, se justifica pela inviabilidade de competição 

ante a consagração do artista junto a opinião pública e crítica especializada, 

bem como por tratar-se de avença firmada diretamente com o 

artista/representante exclusivo. " 

Por fim , pugna pela contratação direta da F. DE A. S. DA 

SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.594.579/0001-11 . 
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Foram acostados ao feito os documentos jurídicos e fiscais 

da pessoa jurídica acima citada, bem como a prova de sua notória consagração 

perante o público e crítica especializada. 

Este é o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, a Constituição da República prevê a 

possibilidade da aquisição de produtos e contratação de serviços, por parte da 

Administração Pública, sem prévio procedimento licitatório. 

Essa é a letra do art. 37, XXI , da Carta Magna, in verbis: 

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações." (destaques e grifos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende-se 

que, em regra, toda e qualquer contratação de produto ou serviço levada a efeito 

pela Administração Pública deve ser precedida do competente procedimento 

licitatório, o qual atualmente é regido pela Lei nº 14.133/21 e demais normas 

pertinentes. 

Por outro ângulo, o Novo Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI , da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art. 74 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissível a contratação direta de produtos e serviços, em decorrência da 

inviabilidade de competição. 

Reza o art. 74, li , da Lei nº 14.133/21 , que: 

2 



~ 
i •• i 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITU RA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 

onoo40 

"E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: 

[ ... ] li - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 

por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 

crítica especializada ou pela opinião pública; (destaques e grifos 

nossos) 

ln casu, dos documentos aportados ao feito nota-se ser 

público e notório que o artista cuja contratação é pretendida é reconhecido e 

consagrado pela opinião pública e mídia local, o que se coaduna com as exigências 

estabelecidas no dispositivo legal acima invocado. 

Mister é observar ainda que as tratativas e, por 

consequência, a avença administrativa será firmada por meio de 

representante/empresário exclusivo, como expressamente exigido no Novo Estatuto 

das Licitações e Contratos administrativos. 

Nesse sentido, trazemos à baila o entendimento pacífico da 

jurisprudência pátria, vide: 

"INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CONTRATAÇÃO DE ARTISTA -

ALCANCE DA EXPRESSÃO "EMPRESÁRIO EXCLUSIVO" - PESSOA 

FÍSICA OU JURÍDICA QUE GERENCIA A VIDA PROFISSIONAL DO 

ARTISTA MEDIANTE RELAÇÃO CONTRATUAL DURADOURA E DE 

CONFIANÇA MÚTUA - T J/PR: Trata-se de agravo de instrumento 

interposto em face de decisão que, nos autos de ação civil pública, 

recebeu a petição inicial sob o fundamento de indícios de ato de 

improbidade administrativa, consistente na emissão de parecer 

favorável à inexigibilidade de licitação para a contratação de 

artistas. Na inicial da referida ação, o Ministério Público asseverou 

que os respectivos artistas foram contratados por empresa 

intermediária, em afronta ao disposto no art. 25, inc. Ili, da Lei nº 

8.666/93. O relator, ao apreciar o caso, transcreveu referido 

dispositivo para esclarecer que, nessa hipótese, a lei exige a 

efetivação da contratação diretamente com o artista ou por meio de 

empresário exclusivo. Voltando-se para o caso concreto, observou 
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que, a fim de comprovar a exclusividade da empresa intermediária, 

foram utilizadas cartas ou atestados com duração limitada, 

coincidindo com a data dos shows contratados. Diante disso 

concluiu que "as 'cartas de exclusividade' por apenas um dia, 

levantam, no mínimo, uma grande suspeita sobre a legalidade da 

dispensa a licitação, e parecem ter claro fim de burlar o comando 

legal, e a necessidade de procedimento licitatório, fato este que não 

poderia ter passado 'in a/bis' pelo Procurador do Município, 

havendo, portanto, indícios de ato de improbidade, fazendo com 

que a ação mereça ser recebida". Em complemento ao raciocínio, 

citou manifestação anterior do Tribunal no sentido de que "a 

expressão 'empresário exclusivo' 1 contida no inciso Ili do art. 25 da 

Lei Federal nº 8.666/1993, deve ser entendida como sendo aquela 

pessoa, tisica ou jurídica, que gerencia a vida profissional do artista 

mediante relação contratual duradoura e de confiança mútua, não 

se confundindo com o mero intermediário, que apenas detém a 

exclusividade limitada a apenas determinados dias ou eventos" . 

Diante desses fatos, o relator negou provimento ao agravo ao 

argumento de que, " considerando os indícios de ato de 

improbidade, a aplicação do 'in dubio pro societate' no presente 

momento processual, a necessidade da aferição do real dano ao 

erário, escorreita a decisão que recebeu a Ação de Improbidade 

Administrativa em face do Agravante". (T J/PR, AI nº 1.608.542-8) 

(destaques e grifos nossos) 

Não é demais registrar que a inviabilidade de competição 

salta aos olhos no presente caso considerando que o artista a ser contratado é 

reconhecido e consagrado na região. 

Sobre o tema, o ex-Ministro Cézar Peluso, então no STF, 

assim se pronunciou , in verbis: 

"[ ... ] E, para não invocar nem artistas brasileiros, mortos nem vivos, 

mas para demonstrar, por hipérbole, como realmente o caso não 

era de exigibilidade de licitação, comparo: é como se alguém 

resolvesse contratar uma cantora lírica e fizesse licitação para 

saber se escolheria Maria Callas ou Renata Tebaldi." (STF: lnq 2482, 
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voto do ex-Ministro Cezar Peluso, inteiro Teor do Acórdão, página 36) 

(destaques e grifos nossos) 

Na mesma esteira é a lição de José dos Santos Carvalho 

"Entendemos que consagração é fator de extrema relatividade e 

varia no tempo e no espaço. Pode um artista ser reconhecido, por 

exemplo, apenas em certos locais, ou por determinado público ou 

críticos especializados. Nem por isso deverá ele ser alijado de 

eventual contratação. A nosso sentir, quis o legislador prestigiar a 

figura do artista e de seu talento pessoal, e, sendo assim, a arte a 

que se dedica acaba por ter prevalência sobre a consagração." 

(destaques e grifos nossos) 

Cumpre ressaltar ainda que as notas fiscais apresentadas 

pela empresa representante do artista cuja contratação é pretendida, aportadas pela 

secretaria de origem, evidenciam que o valor proposto para a execução dos serviços 

encontra-se devidamente albergado pela razoabilidade e proporcional idade posto 

que em consonância com o quantum cobrado pelo mesmo profissional em 

apresentações similares. 

sobre o tema: 

Mais uma vez cabe invocar o entendimento da jurisprudência 

"Quando contratar a realização de cursos. palestras, 

apresentações, shows, espetáculos ou eventos similares, 

demonstre. a título de justificativa de preços, que o fornecedor 

cobra igual ou similar preço de outros com quem contratava para 

evento de mesmo porte, ou apresente as devidas justificativas, de 

forma a atender ao inc. Ili do parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 

8.666/1993." (TCU Acórdão nº 822/05 - Plenário) (destaques e grifos 

nossos) 

1 FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual de Direito Administrativo. 17ª ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007 p. 236 
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Por derradeiro, após a devida análise, aprovamos a minuta 

do contrato administrativo posto que observadas as disposições legais atinentes a 

matéria. (art. 72, Ili, Lei nº 14.133/21) 

Dessarte, uma vez presentes os pressupostos autorizadores 

da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, opinam este Órgão pela 

legalidade do procedimento para a "prestação de serviços artísticos no evento 

em comemoração ao aniversário da cidade", observado o procedimento disposto 

na Lei nº 14.133/21 e demais dispositivos legais aplicáveis à matéria. 

Este é o parecer. 

Buritirana (MA), 04 de novembro de 2024 

~~,,///.~ 
Anderson Leoncio de Almeida Santos 

Assessor Jurídico 
OAB-MA 17.798 
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Processo Administrativo nº 04.046/2024 

Buritirana (MA}, 04 de novembro de 2024 

Após a devida análise e emissão do competente parecer jurídico, 

encaminho os autos do processo administrativo em epígrafe para prosseguimento 

em seus ulteriores termos. 

~~~//~ 

AO ILMO. SR. 

Anderson Leoncio de Almeida Santos 
Assessor Jurídico 

OAB-MA 17.798 

WALLISON SA DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

NESTA 
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Buritirana (MA) 05 de novembro de 2024 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste encaminhar os 

autos do processo em epígrafe para fins de ratificação da contratação por inexigibilidade de 

licitação cujo objeto consiste na prestação de serviços artísticos no evento em comemoração ao 

aniversário da cidade. 

EXMO. SR. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

4ttt!""A .....,,,,,,.,.,,,, -· r.at"'I", CA ·,,,,.;, a t r.,,,,d df"'r a 1' 
W ALLISON SA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

Processo Administrativo nº 04.046/2024 - SEMAD 

Processo de Inexigibilidade nº 007/2024 

Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado encontra-se 
regular e legalmente desenvolvido e estando ainda presente o interesse público na contratação 
que deu ensejo à instauração do processo, ratifico a decisão exarada nos autos, de acordo com 
os seus próprios fundamentos e em conformidade, ainda, com o parecer da douta Assessoria 
Jurídica do município. 

Portanto, efetive-se a contratação, por inexigibilidade de licitação, segundo o 
disposto acima. 

Sigam-se seus ulteriores termos. 

Buritirana (MA), 05 de novembro de 2024 

~~~ 
DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 
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MEMORANDO INTERNO 

Buritirana (MA) 05 de novembro de 2024 

Encaminho os autos do Processo Administrativo em epígrafe para fins de elaboração 

do termo de contrato e demais providências cabíveis. 

~~/4?4~ TONY DOS SANTOS SOUSA 
Prefeito Municipal 

AOILMO. SR. 

W ALLISON SA DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

NESTA 
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TERMO DE CONTRA TO Nº 06.11.01/2024 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MU ICÍPIO DE 
BURITIRANA - MA E F. DE A. S. DA SILVA, PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS. 

Aos seis dias do mês de novembro do ano de 2024, de um lado, o Município de Buritirana (MA), 
pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº O 1.601 .303/0001-22, com sede 
administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito Municipal Sr. TONISLEY 
DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de nº 
015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominado 
CO TRATANTE, e F. DE A. S. DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob o nº 10.594.579/0001-l 1), com sede na Rua Villa Lobos nº 07, Lote 07, Quadra 106, Sala A, 
Santo Amaro, Balsas - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
Francisco de Assis Soares da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de 
identidade de nº 18501752001-6 GEJUSP-MA e do CPF nº 055.464.253-13, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 04.046/2024 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1° de abril de 2021, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
lnexigibilidade de Licitação nº 007/2024, mediante as cláusu las e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 . O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços artísticos por meio da 
realização de show do cantor FLAGUIM MORAL, de 02:00 hs (duas horas) no dia 21.12.2024, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a Inexigibilidade de Licitação nº 007/2024, identificada no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3. l . O Termo de Referência; 
1.3.2. A Proposta do contratado; 
J .3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de 06/11/2024 e encerramento em 31.12.2024, na forma do art. 105, da Lei nº 
14.133/2021. 
2. 1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
3. l. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. ão será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUT TA - PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitatjvos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser uti lizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8. 1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Pública Municipal para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8. 1 O. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8. 12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9. l . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfei to cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fisca l do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
9.9. Quando não for poss ível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.1 O. Responsabi lizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
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9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9 .1 6. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9 .19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação ( art. 11 6); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.23 . Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PR1MEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XTV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
b) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 
11 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "e" e 
"d" do subi tem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade majs 
grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii . Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iv. Multa: 
l. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 10% ( dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adrunistração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme ilispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 5% do valor 
do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1 , de 
20% do valor do Contrato. 
5. Para infi-ação descrita na alínea "b" do subitem 11.1 , a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1 , a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.l , a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não excluj, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3. 1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11 .3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança juilicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. a aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infi-ação cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (ait. 159). 
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11 .7. A persona(jdade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facili tar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Conlratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14. 133, de 202 1) 
11. 8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nac ional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161 , da Lei nº 14.133, de 2021). 
l l.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11. l O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrati os que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução ormativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CO TRA TUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Admirustração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-llie aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3. 1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração socia l ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2. 1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos j á efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econô@ co-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131 , caput, da Lei n.0 14.133, de 2021 ). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vi nculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalh ista ou civi l com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 202 1 ). 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.392.0015.2-034 - Manutenção Atividades Culturais e Folclóricas 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, ID) 
14. l . Os casos omjssos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.1 33, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo ad.itivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16. l. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrwnento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 202 1, e ao art. 8º, §2º, da Lei 
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - FORO 
17. 1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de 
Buritirana (MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 ° da Lei nº 
14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

TONISLEY DOS SANTOS 

SOUSA:Ot70~t\Slt°ANTE 
FRANCISCO DE ASSIS SOARES 
DA SILVA:00546425313 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

AssinadodeformadigitalporTONISLEYDOS Buritirana (MA), 06 de novembro de 2024 
SANTOS SOUSA:01744938350 
Oados. 2024.11 .06 11 :08:48 -03'00' 

Aulnodo de forma digital por FRANCISCO 
DE ASSIS SOARES DA SILVA.-00546425313 
Dado" 2024.1 1.06 10:33:43 -03'00 

CPF: ------ ---- - --
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Jnexigibilidade de Licitação nº 007/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) PUBLICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO O Prefeito 

Municipal de Buritirana, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou 

dela conhecimento tiverem que decidiu ratificar a 

inexigibilidade de licitação. nos termos seguintes: 1. 

Processo de ínexigibilidade: 007/2024. 2. Justificativa: 

Artista consagrado pela crítica especial izada e público (art. 

74, II, da Lei nº 14.133/21) 3. Objeto: Prestação de serviços 

artísticos em comemoração ao aniversário da cidade por 

meio da realização de show de 02:00 hs (duas horas) no dia 

21.12.2024 4 . Contratado (a): F. DE A. S. DA SILVA 

(FLAGUlM MORAL) 5. V igência: 31.12.2024 6. Valor do 

Contrato: RS 150.000,00 (cento e c inquenta mil reais). 7. 

Dotação Orçamentária: 13.392.0015.2-034 - Manutenção 

Atividades Culturais e Folclóricas 3.3.90.39 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Buritirana (MA). 

06 de novem bro de 2024 TON1SLEY DOS SANTOS 

SOUSA - Prefeito Municipal 

Publicado por: W ALLISON SA DOS SANTOS 

Código id~ntificador: ce3mflznxki2024 I I 0612 1156 

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PRlM.ElRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

02.06.03/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNlCIP AL 

DE BURlTIRANA (MA) PRJMEIRO TERMO ADIT IVO 

AO CONTRA TO Nº 02.06.03/2023 de REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DA PRAÇA DO POVOADO CENTRO 

NOVO, QUE ENTre Sl CELEBRfu\1. O MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA (MA) E A EMPRESA IR.OMAR C. SILVA 

(CONSTRUTORA CUSTÓDIO), NA FORMA ABAIXO. 

Aos nove dias do mês de outubro do ano de 2024, de um 

lado, o MUN1CÍPIO DE BURITIRA A - MA, CNPJ/MF 

nº O 1.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av . 

Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, 

TONlSLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, 

agente político, portador da cédula de identidade de nº 

0 15719532000-2 SSP-MA e do CPF oº 017.449.383-50, 

doravante denominada s implesmente de CONTRATANTE 

e, do outro lado, a empresa IRO MAR C. SILVA 

(CO STRUTORA CUSTÓDIO), pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ sob o nº 04.387.764/0001-32, 

com sede na Rua Humberto de Campos nº 8 12 - B, Centro, 

Amarante do Maranhão - MA, neste ato representada pelo 

Sr. lromar Custódio Silva, brasileiro, casado, empresário, 

portador da cédula de identidade de nº 554900963 SSP-MA 

e do CPF nº 782.407.273-87, doravante denominada 

simplesmente de CONTRATADO, têm entre s i, ajustado o 

presente Termo Aditivo ao contrato decorrente da 

TOMADA DE PREÇOS nº 003/2023 - CPL, Processo 

Administrativo nº 15.009/2023 e proposta apresentada, que 

passam a integrar este instrumento, independentemente de 

transcrição, na parte em que com este não conflitar, regido 

pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA PRJMEIRA 

- DO OBJETO Constitui objeto deste termo aditivo de 

contrato a execução de serviços de reforma e ampliação da 

praça do Povoado Centro Novo. em conformidade com a 

Tomada de Preços nº 003/2023 - CPL e seus anexos, 

tombado sob o nº 15.009/2023 e da proposta apresentada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - D OS ACRÉSCIMOS Fica 

alterada a CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS 

SERVIÇOS, DAS CO DIÇÔES DE PAGAMENTO, para 

o fim de acrescentar ao valor inicialmente contratado o 

percentual no limite de 25,00%, implicando o presente 

acréscimo o importe total de RS 64.0 15, 77 (sessenta e 

quatro mil, quinze reais e setenta e sete centavos), nos 

moldes do que preconiza o instrumento convocatório da 

Tomada de Preços nº 003/2023 - CPL, Termo de 

Reterência e art. 65, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e 

condições do contrato aditado. CLÁUSULA QUARTA -

DO FORO Fica eleito o foro da cidade de Senador La 

Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 

(MA) é termo judiciário, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais priv ilegiado que seja, para dirimi r 

quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 

contrato. E, para firmeza e como prova de assim haverem, 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200.2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 214 


